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ESTADt> DO PARAruÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo EJUSTTÇÂ

PARECER N" 181, DE202t.

EMENDA N" 01, AO PROJETO DE LEI N" 108, DE 2021

PROPONENTES: Comissão de Finanças e Orçamento. Sadi I(siel/PODEMOS, Serginho

Ribeiro/PDT, Josias de Souza/MDB, Cidão da Telepar/PSB

RELATOR: Pedro Sampaio/PSC
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Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais,

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â Emenda é modificativa prevista no art. 165 §5" do RI, üsando altem o Projeto de Lei

n" 1.08/2021, com a seguinte redaçào:

Modfrca a redação do Caput do art. 1" do projeto de lei no 108, de 2021, que passa a ter a

segainte redação:

Art. 1' Esta lei dispõe sobre m rnultas adrninistratiuas e contratuais aplicadas, no âmbito

administratiuo da Secretaia Municipal da Casa Ciuil, da Trantparência, da Preuenção e do

Conbate à ComQçã0, pelo Município de Cascauel, cont base nas l-eis Federah no 8.666, de

1993, 10.520, de 2002, /2.846, de 2013 e /4.í33, de2021, poderão ser paruladat para

pagamento em até ainte e qaatro ue7es, medianÍe solidtação do interesado, desde que rada parrcla

não sq'a inferior a Rfi|00,00 (cen Reais) para petsoafisica e Rfi 300,00 (treT,entos Reais) para

pexoajarídica, que serão reE'ustados aruaalmeate, tendo cono base, o Índice Naciorual de Preços

ao Consurnidor Arnplo - IPCA.
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A redação supracitada não conflita com as matérias reserwadas ao poder executivo e outras

esferas do poder legislativo, quanto mais quando se tÍata de um pedrdo do próprio poder executivo,

conforme justificativa.

Â Constituição Federal no art, 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios Iegislar sobre

assunto de interesse local.

O Regimento Intetno desta Casa prevê no parágrafo §5", do arugo 1,65, a possibilidade da

apresentação de emenda Modrficatrva, respectivamente.

Â Consutuição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio da Iniciativa Reserwada) uma vez que os assuntos guardam

pertlflência temâttca com o projeto original.

II - VOTO DO TOR

Nessa ordem, após da matéúa denota-se que, não há impedimentos constitucronals,

vmaYez que se ttata de

FÂVORÁ\rEL.

a essa Casa de Leis, deste modo, manifesto o meu voto

S

Vereador/PSC

III - PARECER DA COMISSÃO

Âo anaüsar o voto do Relator, os Veteadores da Comissão de Constituição e Justiça, poÍ

unanimidade, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorável à aamitação da

Emenda n" 01 ao Projeto de Lei n" 108, de 2021,.

É o Parecer. Sala da Comissão de Constiturção e Justiça.
Cascavel, 10 de setembro de 2021.

Cidão Telepar
Vereador /PSC Vereador /PSB
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